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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

Ato Governamental nº 4.867                                      João Pessoa, 21 de outubro de 2011.

O GO VERNADO R DO  ESTADO  DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei nº 8.186, de 16 de março
de 2007,  e na Lei nº 8.427, de 10 de dezembro de 2007,

RESO LVE designar MARIA CÉLIA DO S SANTO S SO UZA, Gerente  de
Finanças da Secretaria de Estado da Receita, matrícula n° 087.329-2, para, cumulativamente,
responder pelo cargo de Gerente de Administração da Secretaria de Estado da Receita, Símbolo
CGI-1,  até ulterior deliberação.

SECRETARIAS DE ESTADO

Portaria nº 448                                                                   João Pessoa,  21  de   10  de 2011

O  SECRETÁRIO  DE ESTADO  DA EDUCAÇÃO , no uso das atribuições que
lhe confere a Legislação Estadual,

R E S O  L V E designar GISELDA FREIRE DINIZ, para Coordenador do Fórum
Estadual de Educação, por um mandato de 04(quatro anos).

Portaria  nº 449                                                                     João Pessoa,  17  de  10  de 2011

O  SECRETÁRIO  DE ESTADO  DA EDUCAÇÃO , no uso das atribuições que
lhe confere a legislação estadual, e tendo em vista o que consta do Processo nº 0029650-4/2011,

R E S O  L V E designar os Conselheiros ANA CELIA LISBOA DA COSTA,
APARECIDA DE FATIMA UCHOA RANGEL, FLAVIO ROMERO GUIMARÃES,  JOSE
FRANCISCO DE MELO NETO NETO, MARIA DE FATIMA UCHOA QUIRINO e TEREZINHA
ALVES FERNANDES, para comporem o Comitê Local do PAR 2011/2014.

Portaria nº 444                                                                     João Pessoa,  13   de  10  de 2011

O  SECRETÁRIO DE ESTADO  DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o que dispõe o Art. 131, da Lei Complementar n. 58,  de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E designar os servidores NO RMANDO  ARAUJO  DE SÁ, matrícula
nº 58.952-7, MARIA JO SE DE MEDEIROS NETA, matrícula nº 134.138-3 e JADER RIBEIRO
SILVA, matrícula nº 93.768-1, para sob a presidência do primeiro apurarem, em Comissão de
Inquérito Administrativo, denúncia (s) de irregularidade(s) praticada(s)  cujo(s) fato(s) consta(m)
do (s)  Processo(s)  n. 0020747-2/2011.

Publicada no D.O .E de 19.10.2011
Republicada por incorreção

Secretaria de Estado
da Educação

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

Secretária de Estado do Desenvolvimento Humano/SEDH

CO NSELHO  ESTADUAL DE TRABALHO  E EMPREGO

Resolução nº 01 de 08 de setembro de 2011.

O Conselho Estadual de Trabalho e Emprego do Estado da Paraíba – CETE/PB,
criado pelo Decreto nº 17.306, de 16 de fevereiro de 1995, nos termos da Resolução nº 80 de 19
de abril de 1995, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 2° do mencionado Decreto.

RESO LVE:
Art. 1° - Aprovar a Implantação de Um Posto do Sistema Nacional De

Emprego – SINE no Município de PO MBAL – PB, ficando as despesas previstas para o
PLANSINE/2011.

Art. 2º - Fica autorizada à Secretária Executiva do Conselho Estadual de Trabalho
e Emprego do Estado da Paraíba, a promover medidas necessárias à fiel execução desta Resolução.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

DELEGACIA GERAL DE PO LÍCIA CIVIL

PO RTARIA Nº 834/DEGEPO L                                                     Em 18 de outubro de 2011.

O  DELEGADO  GERAL DE PO LÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e
tendo em vista a necessidade administrativa da Delegacia abaixo mencionada,

RESO LVE designar Hugo Pereira Lucena, Delegado de Polícia Civil, Código
GPC-601, matrícula nº. 168.489-2, para responder, cumulativamente, pelo expediente da Delegacia
de Polícia do Município de Catingueira.

PO RTARIA Nº 835/DEGEPO L                                                         Em 18 de outubro de 2011.

O  DELEGADO  GERAL DE PO LÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e
tendo em vista a necessidade administrativa da Delegacia abaixo mencionada,

RESO LVE designar Simone Q uirino de Sá Macieira Medeiros, Delegado de
Polícia Civil, Código GPC-601, matrícula nº. 156.907-4, para responder, cumulativamente, pelo
expediente das Delegacias de Polícia dos Municípios de Q uixaba e São José do Bonfim.

ATO DO PODER EXECUTIVO
Portaria nº 050/2011-GS                                    João Pessoa, 20 de O utubro de 2011.

A SECRETÁRIA DE ESTADO  DO  DESENVO LVIMENTO HUMANO / SEDH,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 16, Inciso VIII, Decreto 9.842/83 e a Lei Complementar
nº 67, de 07 de julho de 2005.

RESO LVE:
 I – Constituir COMISSÃO PERMANENTE para proceder avaliação, reavaliação

e alienação dos bens patrimoniais pertencentes ao acervo do Sistema Nacional de Emprego –
SINE/PB.

II – Designar para compor a supracitada Comissão os seguintes servidores: MARIA
GLÁUCIA FREITAS DA SILVA, matrícula 82.798-3 - Presidente; PAULO  ALVES DE BRITO ,
matrícula 89.454-1 – Vice – Presidente; MARIA DO  SO CO RRO  TEIXEIRA DE CARVALHO ,
matrícula 79.911-4 – Secretária;

III – Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, no Diário Oficial do Estado.

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

Secretaria de Estado
da Receita
PO RTARIA Nº 105/GSER João Pessoa, 21 de outubro de 2011.

 
O SECRETÁRIO  DE ESTADO  DA RECEITA EM EXERCÍCIO , no uso das

atribuições que lhe confere o art. 45, inciso XVIII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,
e tendo em vista o disposto no Decreto nº 30.478, de 28 de julho de 2009,

R E S O L V E:
Art. 1º Prorrogar até o dia 25 de novem bro de 2011 o prazo de envio dos

arquivos relativos à Escrituração Fiscal Digital – EFD dos meses de janeiro a outubro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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CO RREGEDO RIA DE PO LÍCIA CIVIL - CPC
CO MISSÃO  DE DISCIPLINA

PO RTARIA n° 67/2011/CD/CPC/SESDS/PB

A Comissão de Disciplina da Corregedoria de Polícia Civil/SESDS-PB,
constituídas pelos Delegados de Polícia Civil Pollyanna Sonally da Cunha Pedrosa, matrícula:
155.370-4, Presidente, Grace Anne Ferreira Leite, matrícula: 156.493-5 e o Ag. Invest. Magno
José da Silva, matrícula n.º 135.687-9, como membros, no uso das atribuições que lhe confere o
Art. 183 da Lei Complementar n° 85/2008; cumprindo determinação do Senhor Delegado Geral
e Portaria Designativa nº. 65/2011-CPC do Senhor Corregedor de Polícia Civil;

RESOLVE: Instaurar Sindicância Administrativa Disciplinar nº. 67/2011,
com o objetivo de apurar a responsabilidade funcional que couber ao servidor ANTÔ NIO  GO MES
LACERDA, Agente de Investigação, Mat. n.º 079.123-7, lotado nesta Pasta, conforme as
informações contidas na Certidão de Ocorrência Policial n.º 212/2011, oriunda da Delegacia de
Crimes Conta o Patrimônio da Capital, e demais documentos anexos, dando conta de que na data
de 18/08/2011, por volta das 10h00, o servidor sindicado se encontrava viajando da cidade de São
José de Piranhas com destino a cidade de João Pessoa, quando no dia seguinte, por volta das
06h30min, ao desembarcar na rodoviária desta Capital, constatou que havia deixado uma das
bolsas que transportava juntamente com familiares, tendo a partir desse momento, entrado em
contato com a empresa Guanabara, conforme o bilhete n.º 911742, ocasião em foi localizada a
bagagem, no entanto, ao analisar o conteúdo da citada bagagem, verificou que não se encontrava
a arma de fogo, tipo revólver, calibre 38 Special, cano 4,5, aço inox, marca Rossi, cabo madeira,
numeração E162923, sem munição, tombada pela SEDS/PB. Consta ainda que a bagagem violada
foi registrada sob o n.º 0105694, e que a referida bagagem estava no compartimento chamado de
porta-bagagem. O que, em tese, constitui violação dos deveres funcionais previstos nos Art. 147,
incisos XXI (portar, obrigatoriamente, a carteira de identificação policial, o distintivo, a arma,
com munição de reserva, e um par de algemas, quando em serviço, zelando pela guarda e pela
conservação de todos os equipamentos e objetos recebidos em razão do exercício da função), bem
como, configura a prática de transgressão disciplinar prevista no Artigo 157, inciso IX(negligenciar
a guarda e objetos, pertencentes ao órgão, e que lhe tenham sido confiados em decorrência da
função ou para o seu exercício, possibilitando que se danifiquem ou se extraviem), c/c o Art. 159,
inciso XXV(extraviar ou facilitar o extravio, por negligência, de armas, de algemas e de outros
bens do patrimônio da instituição, que este jam sob a sua guarda ou responsabilidade), to dos
previstos na Lei Complementar n° 85/2008.

Assim, após autuada esta com todos os documentos que a originaram, que sejam
adotadas, quanto ao Feito, todas as medidas prescritas pela Lei Complementar n° 85/08, facultando-
se desde já o servidor sindicado todos os direitos e garantias contidos no Artigo 5º Inciso LV da CF
e, demais preceitos legais em vigor, bem como os que lhe são conferidos através da citada Lei
Complementar, com referencia à Sindicância Administrativa Disciplin ar. Prossiga-se com as
demais providencias pertinentes exigidas na Lei.

CUMPRA-SE.
João Pessoa, 11 de outubro de 2011.

Secretaria de Estado
da Administração
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PO RTARIA – A – Nº. 2614

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 7119-11,

RESOLVE
CONCEDER APO S ENTADO RIA VO LUNTÁRIA PO R TEMPO  DE

CO NTRIBUIÇÃO  ao servidor LUIZ O TAVIO  LACET DE BARRO S, Médico, matrícula nº.
611.348-6, lotada (o) no Instituto de Assistência à Saúde do Servidor - IASS, conforme o disposto
no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.

João Pessoa, 11 de outubro de 2011.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PO RTARIA – A – Nº. 2615

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 4836-11,

RESOLVE
CONCEDER APO S ENTADO RIA VO LUNTÁRIA PO R TEMPO  DE

CO NTRIBUIÇÃO  ao servidor JO SÉ CARLO S DA SILVA, Auxiliar de Eletricista, matrícula
nº. 3.682-0, lotada (o) no Departamento Estadual de Transito da Paraíba - DETRAN, conforme
o disposto no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.

João Pessoa, 11 de outubro de 2011.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PO RTARIA – A – Nº. 2617

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 3018-11,

RESOLVE
CONCEDER APO S ENTADO RIA VO LUNTÁRIA PO R TEMPO  DE

CO NTRIBUIÇÃO  ao servidor ANTÔ NIO  JACINTO  DO  NASCIMENTO , Técnico de Gestão
Organizacional, matrícula nº. 376-0, lotada (o) no Instituto de Terras e Planejamento Agrícola -
INTERPA, conforme o disposto no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.

João Pessoa, 11 de outubro de 2011.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PO RTARIA – A – Nº. 2618

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 3407-11,

RESOLVE
CONCEDER APO S ENTADO RIA VO LUNTÁRIA PO R TEMPO  DE

CO NTRIBUIÇÃO  à servidora MARIA O DACY PAZ LEITE, Agente Operacional, matrícula   nº
660.045-0, lotada (o) na Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente - FUNDAC,
conforme o disposto no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.

João Pessoa, 11 de outubro de 2011.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PO RTARIA  – Nº. 480

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº. 10775-11

RESOLVE
Conceder PENSÃO  VITALÍCIA a MARIA ESTELA BARATA DE Q UEIRO GA

,beneficiária do ex-servidor falecido,JO SÉ O LIMPIO  Q UEIRO GA FILHO ,mat.26.917-4, com
base no art. 19, § 2º, “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 1º, da Portaria nº.
18/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, § 7º I, e § 8º da Constituição Federal  com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03.

João Pessoa, 03 de outubro de 2011.

PBPrev - Paraíba
Previdência
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PO RTARIA  – Nº. 481

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 8719-11

RESOLVE
Conceder PENSÃO  TEMPO RÁRIA a DO UGLAS DA SILVA AUGUSTO

,beneficiário do ex-servidor falecido,DO MINGO S JO SE AUGUSTO FILHO ,mat. 611.252-8,
com base no art. 19, § 2º, “b”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 1º, da Portaria
nº. 18/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, § 7º II, e § 8º da Constituição Federal
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03.

João Pessoa, 03 de outubro  de 2011.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PO RTARIA  – Nº. 482

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 10627-11

RESOLVE
Conceder PENSÃO   a MARINALVA FERREIRA DE ARAUJO ,beneficiária do

ex-servidor falecido,JO SÉ FERREIRA DA SILVA ,mat.513.854-0, com base no art. 19, § 2º,
“a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 1º, da Portaria nº. 18/2004-PBPREV),
em conformidade com o art. 40, § 7º II, e § 8º da Constituição Federal  com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03.

João Pessoa, 04 de outubro  de 2011.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PO RTARIA  – Nº. 483

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 10160-11

RESOLVE
Co nceder  PENSÃO  VITALICIA a ELINETE ERNESTO  DE MELO  E

SILVA,beneficiária do ex-servidor falecido,SAULO  LEAL ERNESTO  DE MELO  ,mat.83.141-
7, com base no art. 19, § 2º, “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 1º, da
Portaria nº. 18/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, § 7º I, e § 8º da Constituição
Federal  com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03.

João Pessoa, 03 de outubro de 2011.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PO RTARIA  – Nº. 484

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 10164-11

RESOLVE
Conceder PENSÃO  TEMPORÁRIA a MARIA BEATRIZ ERNESTO  DE MELO

E SILVA ,beneficiária do ex-servidor falecido,SAULO LEAL ERNESTO  DE MELO ,mat.83.141-
7, com base no art. 19, § 2º, “b”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 1º, da
Portaria nº. 18/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, § 7º I, e § 8º da Constituição
Federal  com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03.

João Pessoa, 04 de  outubro de 2011.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PO RTARIA  – Nº. 486

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 10244-11

RESOLVE
Conceder PENSÃO  VITALICIA a BRAZ PO TER AMANCIO ,beneficiário da

ex-servidora falecida,ADALGIZA DUARTE AMANCIO ,mat.35.894-1, com base no art. 19, §
2º, “a”, da Lei nº. 7.517/20 03, a partir da data do óbito (art. 1º, da Portaria nº. 18/2004-
PBPREV), em conformidade com o art. 40, § 7º I, e § 8º da Constituição Federal  com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03.

João Pessoa, 03 de outubro  de 2011.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PO RTARIA  – Nº. 488

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº.9895-11

RESOLVE
Conceder PENSÃO   a GEO VANNA LUIZA F. CO ELHO  ,beneficiária do ex-

servidor falecido GENIVAL FLO RENTINO  DO S SANTO S , mat. 80.225-5 com base no art.
19 alínea “  b “  da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data da habilitação (nos termos do artigo 76 da
Lei nº 8.213/91), em conformidade com o art. 40, § 7º, II, e § 8º da Constituição Federal  com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03.

João Pessoa, 03 de outubro de 2011.


